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Sind. Trab. em Edifícios e Condomínios de São Vicente                             Sindicato dos Condomínios Prediais do litoral Paulista

São Vicente, 30 de Outubro 2009.
Aos Empregados da categoria de Edifícios e Condomínios de São Vicente e demais interessados.

Prezados Senhores,

Finalmente, após a tentativa de conciliação, ficou acordado a Convenção Coletiva de Trabalho entre o STECSV e o SICON, nos seguintes termos:

a) Reajuste Salarial:
6 % (seis por cento), a partir de 1° de outubro de 2009, aplicado sobre o salário vigente em 1° de Outubro de 2008, para os empregados que recebiam naquela oportunidade, salário superior ao piso normativo, 10 % (dez por cento) na cesta-básica e o desconto do vale transporte caiu de 6% (seis por cento) para 3% (três por cento). 
b) Piso Salarial a partir de 1° de Outubro de 2009:

· Zelador .......................................................................................................................... R$ 718,90
· Porteiro Diurno, Porteiro Noturno, Cabineiro ou Ascensorista, Garagista ou Manobrista, Faxineiro, Auxiliar de Serviços Gerais e Auxiliar de Escritório , este apenas para os condomínios com auto-gestão ....................................................................................................................................... R$ 674,20
c) Cesta Básica a partir de 1° de Outubro de 2009:
O valor mensal da cesta básica passou para.........................................................................................R$ 95,92
Quando a jornada de trabalho for inferior a 220 horas mensais, a cesta básica será concedida de forma proporcional, nunca podendo ser inferior a ......................................................................................................................... R$ 47,96
d) Contribuições Devidas pelos Empregados da Categoria Representada:

Contribuição Assistencial: Conforme deliberado e aprovado em Assembléia Geral Extraordinária do dia 24 / 07 / 2009, ficam os empregados obrigados a descontarem na folha de pagamento de seus empregados no mês de Outubro, de uma só vez, o percentual de 5% (cinco por cento), aplicados sobre o salário nominal de todos os integrantes da categoria profissional, associados ou não associados, pertencentes à base territorial de São Vicente. Tal contribuição deverá ser recolhida na tesouraria da entidade sindical até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao desconto, em guias próprias que serão expedidas pelo Sindicato.

Contribuição Confederativa: Ficam os empregados obrigados a descontarem mensalmente 2% (dois por cento) de seus empregados, a titulo de contribuição negociada, aplicado sobre o salário de todos os integrantes da categoria profissional representada pelo sindicato, pertencente a base territorial de São Vicente, conforme deliberado e aprovado na Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 24 / 07 / 2009, e dando cumprimento ao que determina o artigo 8°, inciso IV da Constituição Federal da República Federativa do Brasil e do Decreto 5452, de 1 / 5 / 43, artigo 513, letra “e”, da Consolidação das Leis do Trabalho. Os descontos dos valores desta contribuição deverão ser mensalmente recolhidos pelo empregador, à tesouraria da entidade sindical até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao desconto, exceto nos meses de Outubro de 2009 e 2010, em guias próprias que serão expedidas pelo Sindicato.

e) Contribuição devida pelos Empregadores:

Os empregadores obrigam-se a recolher em favor do sindicato patronal a contribuição assistencial, que terá por base a folha de pagamento liquida dos meses de novembro de 2009 e de maio de 2010, através de documento específico a ser retirado junto ao mesmo, conforme artigo 8°, inciso IV da Constituição Federal e artigo 513, letra “e” da Consolidação das Leis do Trabalho, observando o edital de convocação da Assembléia Geral Extraordinária, realizada, para oposição dos empregadores junto ao Sindicato.

Parágrafo 1°: Cada parcela da contribuição tratada no “caput” terá valor correspondente a 1/30 (um trinta avos) do valor da folha de pagamento do mês de Novembro de 2009 e do mês de Maio de 2010, sendo o valor mínimo para contribuição de R$ 20,00 (reais), cujo vencimento se dará no dia 10 de Dezembro de 2009 e no dia 10 de Junho de 2010.

Parágrafo 2°: O descumprimento do prazo estabelecido no parágrafo anterior, implicará na cobrança de multa de 5% (cinco por cento) sobre o montante  devido e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Parágrafo 3° : No caso Condomínios que não possuírem empregados próprios mas tiverem prestadores de Serviços ou de mão de obra Locada nas respectivas funções pertinentes a esta categoria, ficará este obrigada a pagar a CAP sobre o salário de tal prestação. [image: image3.png]Severino A
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